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Am"'ORIZ;A o PODERE);:ECU11VO A SUPLE.t,;~L~~~TAR
VERBA E:31?EClAL E]);). OU'fRJ.3 PROVjJ)~l~CI..à.3.

MIGUEL ARGEMIRO SOAREiS GARAIAI.DI, Prefeito MLlniciPql de r;~oel Vian;:

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei orgânica ll?,-'licip~, que a (
: '

MUnicipal aprovou e ~U sanciono a presente LEI.

r.1ca orçam ei
I

1.361260
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Seco De Educação, Cultura e Desporto
04 01. 03;~ 1.1852. 016 3.1.2. O. 00 I~ $
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credito o ConvC
:,fcitura rJU11icI"A .~ .

'1 'I",-.e SSl:3tenCl""

iJ qu e entre
: de Mv.11oel
')ücial para

ART. 20 -SL~rvirá de coberhlr..l para o respecíi'l
se celebram o Estado de Rio Grande do Sul e ,i.

IVia.12. através da Seco Do Trabalho, Cil~ 1.
I

execução de Serrjços SOCi..lis. co'nvêll1o 110 ~:'7 O):

AR'r. 30 -Revogadas as disposições em colltr2crlo esta Lei entr

data de su ~'l pu b]jcação.
!

j vIgor na

1998.Gabulete do Prefeito, 1:Ianoel V ian a, 21 de oui
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Prefeito Mu.'.
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Registre-se e Publiq~e-se
i

em 27 de outubro de +998.
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SENHOR PRESIDENTE)
SENHORES VEREADORES:

I
f

Pelo presente Projeto .de Lei ten1 por fi;ls1idade suplementar Verba Especial na
.da creche referente ao Convê.nÍo n° 271/98 -SAS que celebranl entre si o

do Estado do Rio Grw1de do Sul e o Município de Manoel VinDa através da
Do Trabalho) Cidadania e Assistência Social para serviços assistencias.

certeza da compreensão dos Nobres Vereadores) solicítanlos que o mesmo seja
-.em REGIME DE URGÊNCIli.

Atenciosam ente,
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